
 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PANDORFF 
 
SÚMULA: Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal e ao Secretário 
Municipal de Esportes acerca do 
andamento dos estudos e da elaboração 
do Projeto de Lei que visa instituir o 
Programa Bolsa Atleta, bem como sobre a 
viabilidade de implantação de seguro atleta 
no Município de Castro, conforme 
divulgação realizada em 04 de agosto de 
2025. 

 
Senhor Presidente,  
                Requeiro à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, que 
seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de 
Esportes, informações acerca do andamento dos estudos e da elaboração do 
Projeto de Lei que visa instituir o Programa Bolsa Atleta, bem como sobre a 
viabilidade de implantação de seguro atleta no Município de Castro, conforme 
divulgação realizada em 04 de agosto de 2025. 
Especificamente, requer-se: 

1. Que o Poder Executivo informe em que fase se encontram os estudos 
técnicos, jurídicos e orçamentários destinados à criação do referido 
Projeto de Lei; 

2. Se já houve encaminhamento do estudo ou minuta de Projeto de Lei 
à Procuradoria do Município e/ou a esta Casa de Leis; 

3. Caso ainda não tenha sido encaminhado, qual o prazo estimado para a 
conclusão dos estudos e envio do Projeto de Lei à Câmara Municipal; 

4. Se o programa divulgado contempla, além do auxílio financeiro (Bolsa 
Atleta), a implantação de seguro atleta destinado a garantir maior 
segurança aos atletas e tranquilidade às suas famílias, especialmente 
em deslocamentos e competições. 

 
JUSTIFICATIVA 

                   O presente requerimento se faz necessário em razão de divulgação 
realizada pelo próprio Poder Executivo Municipal em 04 de agosto de 2025, por 
meio de redes sociais oficiais, informando que o Município de Castro passaria a  
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contar com o Programa Bolsa Atleta, benefício voltado ao incentivo e 
valorização dos atletas locais. 
                    Na ocasião, foi informado publicamente que já havia sido realizada 
a primeira reunião, a pedido do Dr. Reinaldo Cardoso, com o objetivo de 
desenvolver a estratégia para o encaminhamento do Projeto de Lei, 
viabilizando a implantação do benefício, bem como a análise da viabilidade de 
implantação de seguro atlético, garantindo maior segurança aos atletas e 
tranquilidade às famílias. 
                   Também foi amplamente divulgado que a equipe da Administração 
estaria trabalhando no tema e que, nos dias subsequentes, seriam 
apresentados os detalhes do financiamento do programa, com a promessa de 
celeridade no processo, a fim de que o Projeto de Lei fosse encaminhado à 
Câmara Municipal e à Procuradoria do Município para análise e aprovação. 
                 Contudo, decorridos vários meses desde a divulgação oficial, até o 
presente momento não houve o encaminhamento do referido Projeto de Lei a  
Casa de Leis, nem informações claras sobre o estágio atual do estudo 
anunciado. 
                 Diante disso, este requerimento tem por finalidade cobrar um 
posicionamento formal do Poder Executivo, assegurando transparência quanto 
ao andamento da proposta e reafirmando a importância da rápida implantação 
de políticas públicas voltadas à valorização das pessoas, ao incentivo ao 
esporte, à inclusão social e à melhoria da qualidade de vida da população. 
                O esporte é instrumento de transformação social, e o Programa 
Bolsa Atleta, aliado a mecanismos de proteção como o seguro atlético, 
representa um avanço significativo para o Município de Castro, razão pela qual 
se faz necessária a urgente manifestação do Executivo Municipal. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

Profº Pandorff 
Vereador 
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